LEI Nº 11.759, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024

 

Altera a Lei nº 11.397/22, que consolida legislação que institui datas comemorativas no Município.

 

O povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - A letra E do Anexo I - Dia Comemorativo - da Lei nº 11.397, de 30 de agosto de 2022, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“ANEXO l

DIA COMEMORATIVO

E - Dias comemorativos de maio:

 

	DATA
	COMEMORAÇÃO

	3/5
	Dia Municipal do Soul


.”.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 16 de outubro de 2024.

 

Fuad Noman

Prefeito de Belo Horizonte

 

(Originária do Projeto de Lei nº 937/24, de autoria do vereador Wilsinho da Tabu)

 

